
Caçapava, 5 de janeiro de 2026.
 

 
De: Departamento Legislativo 
Para: Procuradoria Jurídica 
 
Referencia: 
Processo: nº 2984/2025 
Proposição: Substitutivo n° 1/2025
 
Autoria: Dandara Pereira César Leite Gissoni 
 
Ementa: Dispõe sobre a instituição, no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Caçapava,
do Programa “Segunda Sem Carne” e dá outras providências.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Encaminhar proposição à Procuradoria
 
Ação Realizada: Encaminhar
 
Descrição: 
Encaminhada a propositura para à Procuradoria Jurídica.
 
 
 
Próxima Fase: Análise Jurídica da Proposição
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Denise da Silva Gonçalves
 

                            Diretor de Departamento Legislativos
 
 
 

Assinado por: Denise da Silva Gonçalves
 

                            Diretor de Departamento Legislativos
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